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PROVISÓRIA N9 E6, DE 21 DE 'OUTUBRO DE 1:994

Autoriza o Poder Executivo a abrir ari oriento de
Investimento das Empresas Estatais, orá favor da
Centrais Elétricas do Notio do Brasil S.A., crédito
extraordinárie no valor de Iti> 15479:07200, para os
fius.queespecifiCa.

P1RESIDENIE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere e. art. 62,
combinado crani6:§ 3 do'art, 167, da Constituição, e o 4 5. do ar!. 65, da Lei n° 8.694, de 12 de agosto
de 1993 k. adem a seguinte Medida PreviSdria, core força de lei:

_ 010,0 ifoo .oe Executivo autorizado a abrir' ao -Orçamento de Investimento das
Empresas Estatais; e.r4 favor -da Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A., crédito extraerdinário no
;Valor dê Bá 1547907200 . (qtrinze'milhães, quatrocentos e setenta e neve Mil e setenta e deis Mais);
para atender kprogranuição Constante de , AneXol desta Medido Provisória.

2 Ps. tegg$94,40.CesSátieS à ç*eeugÃo do disposto no .artigo „anterior correrão a
;tonta. 40, ..iongergneinã'14à tent:É:0$ EldiriCaS: Brasileiras &A., consignados à& à forma de ."Outros
Rectirsos'de:Leirge	 Geritroladera",orniferine Ane*O Ddesia Medida Provisória.

Art. 3 As obras e áenikg$ ,censtanteS ,:de Projeto de Transmissão de Mate Grosso -terão
igarantidas OMS ,p¡iori440 . .de interesse nacional4 párà .efeito do que tAsii,50 à ,Lei no 8:666, de 21 de

' júrihrida...199'5.
-

:Art. 40: -fieteeetrvalidadoses:ateaPralktteS ,Corn base na Medida ,ErcViS6ria n° 621 de
22 tle setentbro de 1994

gegmedidareVia6tiO:=Oirtr'a ,Mn vigor nadatade,Sua-públidação.

dê' ,out trb -r,o. dé .1994; 11,3° dà Independência e 106° dalkepública

FÉ4.11441, RANO°
Behi Veras

MEDIDA PROVISÓRIA N9 663,, DE 21 -DE: OUTTARQ: DE. 1:904,

Ar!. 1° O art. 59 dà Lei 11, 1•714,0e:29 rde.dezeinOro dó 1.9IMIradreacidedos §§:1°'e°,„ . „ .passa a vigerateoniaseguinte-alteraçãOt

'Ao, 59 Para'efelte , de dOté0iiintã d$Vba.te-de''.041Phle,çieàãtitrib,Mii.;Pax0
Programa de Integração Social --PIá e para 6PregrartradePortaaçãbdePatrifidni0,0dÉerVidór
Pnblico - PASÉP, institddas.ríelàslAià Çoinplégientainà n° 7, de 7 de setembro 	 1970; e 8;', de
3 dá dezembro de 1976i, respeetiyamente; o valer da receita de 'exportação -	 innicadedás
nacionais poderá: ser excluído da receita operacional: bruta.

,
10 $erão, consideradas Upoilàda$, inità deite de disposto 010ágpdti.deSte

artigo, as mercadorias vendidas keinpresit enigeggiffi rfnipertàding, de que trata o art.
Deeretc,1ein9 1:24 .8d029 deoeVernbro de

§ 2. A êi'd1u00',Orêvià4lie..0'4080,'1.10..,Íitga#0.4:4Mdas

à) a enlptê*-ostáeleCidwnR:Zóna:ÊrÀno de MàptiOting--M400ã'PdtçleigeçO
emAreadeLivreCernéMio;

b) a empresauStabelecida em Zorra 40:Pittes4inetit0:00.:Expi~

• a'g'stabet0i.trientá titioitial,;, para industrialização de produtos déatiruidea a
'eXp0000Q, a° amPRI:04d; lar.t. 34`dktet'gr:0.402j de 8 de janeiro de 1992

• Mi' merendo intemo às quais Sejam -arribardes incentivos CericedideS
exportaçãO." •	 .	 •	 -	 •

Art...2o . Fingin„ .ennlialidadeng,inntnntiOgn$ 901n„ .4,50 na Medida Provisória 09,622„der
da setembro dê 4994. " " ' • '' • •

Art." .39 Esta Medida Provisória eoto-enj vigor na data de sua publicação

Brasflia 21 d,0 outubro
•
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Dispõe sobre kyirieulaçãe. da	 Osório e
	eirtraSproVideúdias;	 •

;
PRESIDENTEDA REPÚBLIÇA, no uso da atribuiçãe,que ihe confere o art. 6*.

	

oCenstiorição adota a seguinte MedidaPrOvis6ria c In ferçadeflei: 	 -„
	"amor.	 .••n••••••nn•
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SEÇÃO 1.
	 QFICIAL

	 N? 201-A SÁBADO, 22 OVT 1-994

Art. 1° A Fundação Osório, criada pelo Decreto n° 4.235, de 4 de janeiro de 1921, com
as modificações introduzidas pelo Decreto n° 16.392, de 27 de fevereiro de 1924, e Decreto-lei n°8.917,
de 26 de laneirode 1946, mantidas as suas finalidades, fica vinculada ao Ministério do Exército.

Art. 2° Anualmente, o Ministério do Exército consignará no Orçamento da União os
recursos para custeio e manutenção da Fundação Osório.

Art. 3° Ficam criados na Fundação Osório qUinze cargos do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores, sendo um cargo DAS 101.6, dois cargeos DAS 101.3, três cargos DAS
101.2, um cargo DAS 102.2, oito cargos DAS 101.1 e 48 Funções Gratificadas, sendo dezoito ÉG-1,
vinte :FG-2 e dez FG-3.

'Parágrafo único. Ficam extintos os cargos e funções de •contiança atualmente existentes

Art. 4° 'Os atilais empregos‘oeupados pelos servidores , contratados pela'Fundação•Osório,
até 11 de-dezembro de 1990; serão incluídos:

-- no Plano Único- de Classificação e Retribuiçãtyde Cargos e •Enipregos de que trata a
Lei '7396, .d.a , 10de abril" de1987,,quando . se • tratar do • docente;

11-no Plano déClassifiCaeão de Cargos-instituído -pela Lei , n° 5:645, de 10 de dezembro
dó-1970,.quantolos demaissenvidores.

•	 PatágMfo•	 'O disposto neste artigo não sé aplica Os- servidores ocupantes,
exclüSivarnentei- de emprego•Ma conlitssão .on ftinção de Confiança.

'Art. 5° 'Os.servidorea-Serão ,localizadot po.prirneiro ..pactrão. da classe inicial dá categoria
funcional; cujas atribuições guardem 'correlação ' com as dot empregos ocupados na -data de vigência
desta Medida Proviaoria, Observada ,wesColaridadeou habilitação profissional exigida parao.ingressona
Mastim categOria

Parágrafo dn.ico, 'Os .servidores locitlizados-nos •temos-deste 'artigo • serão repogiclonados
em etn padrão para cada dezoito meses de • efetivo , exercício no emprego ocupado • na • data desta Medida
FroVisoila,

Art. 60 Os docentesserãolocalizados na carreira de Magistério de 1 9 e 2° Graus de nível

uncial da classe, cujas atribuições guardem correlação com o emprego ocupado na data de vigência
desta Medida Provisória, observada a habilitação legal exigida para o ingresso , em mesma classe.

Parágrafo •Onica. O tempo de efetivo exercício, no nprego , de magistério ocupado na
data de vigência desta Medida Provisória, será considerado para efeito dá progressão horizontal nos
tenites:dasnonnaSpertinentes específicas.

Art. 7° . Na, hipótese de os servidores de que trata esta Medida Provisoria estarem
percebendo remuneração superior à resultante da inclusão, observado o disposto no parágrafo Unice do
art. 5°, ser-lhes,ão• asseguradas diferenças individuais como vantagem pessoal nominalmente
identificável-em Valor fbici-e:hreajtiatãVel.

Farágrate ,Únieo. ,AS :,diterenças 	 de.,que:trata este. artigo serão, absorvidas
quando o servidor :Mudar de padrão OU quando houver reajustamento de tabelas e não servirá de baséde
cálcUlo pata adicionaiSe gratifiCaCõeS: 	 "	 É	 ,

Art. 8? O ,Ministro.tle gstado ,dor•Exercito, Por proPoStada Fundação -Osório, promoverá
reforma do atai:aio e Regimento Interne dá. Ftindação, na forma desta Medida Provisória,

saliniètendoSuireStruturaefenciontiniento.ágprevação de;Piesidente daRepilbliea:

Art. : 9? ',Ficam etnivalidadosoSatospraticadoS CoM basema MedidaPievisória n° 623,1de
23désetembro . de1 994.

- Art.,	 ,Estalvledida?Previsória entra-entvigor na:data.de4Sublieação.

Brasília, 21 de outub ro de 4094;.17-r da Indepe- ndênciwe 100 da República.

MEDIDA PROVISÓRIA NO 665, DE 21 DE OUTUBRO DE 1994

Dispõe sobre a reestruturação da Secretaria da Receita
Federal, edá outras-providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62; da
Constituição, adota-a Seguinte Medida Provisória, com força ,de lei:

Art. 1° A Secretaria da Receita Federal, órgão central de direção superior de atividade
especificado Ministério da Fazenda, diretamente subordinada ao Ministro de Estado, tem por finalidade
a• administração tributária da-União.

Art. 2° Constituem área de competência da Secretaria da Receita Federal os aSsuntos
relativos à política e administração tributária' e aduaneira, à fiscalização e arrecadação de tributos e
contribuições, bem assim os previstos em legislação específica.

Art. 3° Os cargos eai comissão e as funções gratificadas do Quadro da Se.Metaria da
Receita Federal, decorrentes de criação e tlansformação, são Os constantes do Anexo a esta Medida
Provisória:

Art. 4° Ficam extintos 1.000 cargos de Técnico do TeSouro Naciónal, da Caneirá
Auditoria do Tesouro Nacional.

Art. 50 O Ministro de Estado da Fazenda estabelecerá programa de capacitação para os
integrantes da Carreira Auditoria do Tesouro Nacional, a ser desenvolvido pela Secretaria da Receita
Federal.

Parágrafo único. A participação no programa de capaátação; nos terágia do'
regulamento; constitui condição pata a progressão do servidor na carreira.

Art. 6° Q.-regulai:nela° diSp.cird Sobre as-dopdiçditeiii que bidão porterépreStar;•COm'
despesas. k tonta de . Fendo: á que se refere o Padreio-lei rt?..1::437.; .00-17 de .dezeinbre de 1975-, .
aaSistência . judicial ,aos servidores- da Carteira Auditoria de Yeginto -Nacional :e aos titulares de cargos de
administração Superior, !ria .Administração Federal direta, em aCÕes decorrentes do exerdíciodtiearge.;

.	 •	 -•	 ,	 ,	 •	 •

	

Art..1° O valer , da indenização de"-tranSpone.„4 que se retereni..Q.art	 -11A-12 .
de 11 de. dezembrO , de 1900, e a alínea "b° 0o-inCião ide .art. da 	ii° uSz.; 0,4:de-fevereire,de
1994, não integrará O , rendimento bruto pana efeito de imposto sobre . '4 Mida'ejirovotos,de,40i-jod
natureza,. não constituirá base de cálcúlo para a contribuição :dó Plano de ogiooào Seeial; teliíserd
ilicmporado agá proventos de- aposentadoria ou àspengees.	 •

Art. 8° O regimento interno dá Secretaria da Receita Federal será aprovado ,pelo,
Ministro de Estado -da Fazenda.

Art, 9° As despesas, daçorientea desta Medida firCOlsoria CM:terão k-coata . daS çietNe/O
'orçameritatiaa•próPtias: 	 "	 '	 • ,•	 •

Art: 10. Ficam convalidados os atos praticados cora base 'ria Módida,ProViSóritt ,:#9 624,'
dá 23 de Setergibro de :•1994,	 •	 ' '

Art 11
,

•Esta'Módidit'..ProVisoria-entra çain vigor-nti,data , de sUa•i,ptibliCaCãtn,

Brasília 21	
. •	 •

de outubro xle. 1.99-4;:113°: da..Itideperidéiiciae-.106°Am República:.

na Fundação.

ifrikMAR FWANCO
Zeni10 -.14cena 'ViroiFe~kiii:qmoè.,,.	 ,	 .

Publieações Os originais devern ser entregues da Seção de .Seleção é Regiatto ,de .MatériaS;
no horário das 7h30 as 16 boraá. Qualquer reclamação deve ser ençarninhada, or escrite,:#
Divisão de Jornais Oficiais ; nO prazo de Óbice dias .iiteis após a publicaçãot

Assinaturas = Valem a partir de sua efetivação e não , incluem os suplementos, que podemSer
adcptiridosseparadarnente.
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SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

Anexo

MEDIDA PROVISÓRIA N9 ,667,, DE 21: DE oti3O3.3,0., pp•

r	 '

Ogiodía e disciplitia os áláiélos ,06 •••eõzitriiikt •
Intornõtde Planejamento de Orçamento do Poder

outras providencias. 	 •

DAS,101.6
DAS-101.5
DAS-101.4'
DAS-101.4
DAS-101:4;
DAS-102.2.
DAS-101.1
DAS-101.2

Unidades Centrais
Secretario da Receita Federal

3, Secretário-Adjunto
7 Coordenador-Geral

Chefe de Gabinete
1 Chefe de Assessoria
7 Assessor
11 , Coordenador
40 Chefe deDivisão

DAS-101.6 1 Secretário da Receita Federal
DAS-101.5. 3 Secretário-Adjunto
DAS-1.01.4, 10 Coordenador-Geral
DAS-10I.4 1 Chefe do Gabinete
DAS-1,01,4 ' ' 1 Chefe de Assessoria
DAS-102.2' 10 Assessor
DAS-101.1' 11 ;Coordenador
DAS-101.2' 50. Chefe de Divisão
DAS-101.3 2 Chefe de Escritório de

Fiscalização (RJ e SP)
DAS-101.2, 2 Chefe de Escritório de

Intelig6ncia Fiscal (RJ e SP)
DAS-101.2 2 Chefe de Centró de Valotação

Aduaneira (RI e SP)
DAS-1'01.2i 1 Chefe,cle,Centro-Nacional,de

DAS-102.1,
DAS-101.1

FG 1
FG 2
F0.3

17
16.
41
48

SCtvços1 de.Informática
'Assessor
Chefe'cle Serviço
Chete de Seção e Assistente.
Assistente
Asaistente.e Chefe de Equipe

DAS-101.4'
IDAS,1.01`,2

DAS-1.01'4
DAS-1912

DAS-102.1

'DAS:101.3
pAs',102:1:
DAS-101:2:
pAS.,1•O1.1

Superintendente
Superintendente-Aditinto
Chefe.de,Assenso.0a
Maças&
Delegado
Assessor
PClgadp
Inspetor
Assessor
Inspetor
Inspetor

.46
37-

28;

5
5.

12'
DAS-1014 4
DA'S,101.2 .115 Chete de Divisão

8 ASettte

11,11I 11{	 .711.	 •N I* • •nn n••• •••	 ......	 •.•n n••. 'a' II 14 a. IN. 	 4,{	 eu et ge 	 ••	 .•	 •

Art. 2° O crédito, decorrente da sub-rogação dos direitos relativos à assunção das
dividas mencionadas no artigo anterior, será utilizado, peja União, para aumento de capital social da
EMBRAER.

'

DAS-102.r r o Assuseor
DAS-101.1 14 Chefe cie Servi0o

• FG 1	 41	 -

	FG 2	 48

	

.3	 .04 	 -

Unidades Dácentrallzadas
DAS-101.4 10 Superintendente
D'A$•191.2 7 Superintendente-Adjunta

OÀ:,,s-1013 .35 Delegado
•

,
rmisr101,:g. 6 Delegado
DAS,191.i. - 5 Inspetor

DA 101.2 IO Inspetor
pAs-ror.1 12 Inspetor

, DAS 101 1 48. ,Agete
DAS-10i,,2 182 !Chefe de Divisão

113 Chefe deCentro Regional
Chefe de Centro. Local.
Chefe . de Centro Local

279 Chefe . de Serviço
7 Chefe de Central de Atendimento
17 Chefe. de Central de Atendiniento
3 Chefe cie Laboratório de Analise

e-EriSaiós
10Q Supervisor de Grupo
659 Chefe de ,Agricia, Inspetoria,

"SeCao, Centre Locai, Central de
Atendi:bento, Assistente

61;5 Chefe de ?.kOncia, de Inspetoria;
de Setor, Assistente

' P03	 820 	 FG 3	 820 Qb9f9 •5're,EquiP9, , Assistente 
•"

MEDIDA PROviSt5RIA N9 b66, DE 21 PE, 0.PTP3R0 9R, 1994

. hisp6e, Sobre a sassuneãe, pela: -tnião, de etádito da
Export Develonnietit 'Corporation - EDC . é de
debêntures einitidat pela EIVIBR.A.ER - Empresa
Brasileira de Aeronáutica S A bem 'cento sobre a
utilização de eoolte4 da talão juriti? à EAtj.j3R.AËlt
Empresa Brasileira de Aeronántica-

Art. 3° Fica a União autorizada a receber em pagamento do erédito' decorrente - da
assunção das obrigações da EMBRA.ER, no valor de R$ 276.131.351,59 (duzentos e setenta •e Seis
milhões, cento e trinta e um mil, trezentos e cinqüenta e um reais e cinqüenta e nove centavos)„
equivalentes a 491.511.839,79 CEM, referente ao saldo de operação de empréstimo externo, contratado
em 2 de agosto de 1991, entre a E/vIBRAER e-o Banco do Brasil SA, assumido pela União em 15 de
abril de 1994, no âmbito do Acordo de Reestruturação da Olvida Externa Brasileira (1992 Financing
Plan), bens imóveis e outros bens e direitos de propriedade da EMBRAER, inclusive do Projeto cl3A-

. 123 VECTOR, Utila aeronave-turboélice pressurizada para dezenove,passageiros..

Parágrafo único. Não sendo apresentados bens ibuiVeis e outros bens e direitos de
propriedade da EMBRAER em valor suficiente para a liqüidação do , montante de que trate o ,calitg
deste artigo, a União utilizará o saldo remanescente para proceder a aumento 'de capital social da
EMBRAER, até o valer necessário para a liquidez total do débitogualifieado:neete.artigo,

Art. 4° Fica delegada competência ao Ministro de Estado da Aeronãnticuara,,eüi torne
da União, observada a legislação pertinente em -vigor, formalizar o centratoxle.cessãtnorieresa:de parte
dos direitos de propriedade industrial do Projeto CBA-123 VECTOR

Art. 5° Ficrun convalidados . os atos praticados com base-na Medida PreVisbdit efi2,6, de
23,de setembm de '1994.	 . -

Art. 6° .Esta Medida Provisória entra ern . vigor na darg de surepublitação,

Brasília, 21 de ,outiffird • de 1994', 113° ,daititlependõttcht 0.106?4a:Reptiblica.

ITAMAR . FRANCO
Ciro Ferreira Gomes

Lélio Viana LÀ1po

•
,SÉ,,S1DIÉNTÈ Rã ORPI51004; 'now,4m , a.t.tiihokto,t10:010 :.:c4.0100.0,4.ffi 62 da

Constituição, adota àSégitiate•Métlida-ProvisOrtaii,ConifórCkde'leir 	 • ,	 •

• -	 '	 .
t•Ag FINALIDADES DO sxstorx4 »R CONTROXkffiTg- rÉP''.00-1'0—PRIR;RXRÇO.MC!

AO, 1° o Siatelitg,'de:CiMirole,Intertici*:'Oode00CutWo ./M0,,kfiSe4144-00:totithil •
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial a administração fiancetra do TOS-urol,14i9fiee;ri•
verificação e avaliação dos insultados obttdos pelos administradores públicos

-	 • .
Art:	 (11 Sistema -de:,,èmittisié ,,Ifiteisa, de, feder EgeUtiv0,1-Sein. , MjnIen• ,das

coinpet4nciaS conStimciónará.e-legaiexte .OirtitisçFedereS,Wor torno..4è4sgiãós:4 Administração Pública .
Federal rem, as.segaintea finalidades::	•

„
r , aváriát o eumorlmento das metas previstas no 	 execução dos .

pregratnás-de:governe.e.dospreamentesda

II comprovar a legalidade e . waitar.os insultados,
Seglin .94ailleiltt4N:ffitaiteeir,a e ;pig.rill újj0101.:10.4. '000;3 ',•Ç'-eittiOigkk04; d540-1i0~.áo ',• Éèçlteig'tiefil'	 •
qortiO awãplic4g9 ,00 ieeQrs'es'pOgieopoÉtri00114et 00:Mite:pg,4106:: •-;	 .-•	 ".

ifi	
.	 . .	 . • •• .	 .	 .

exercer q controle,als-optaçaçá-fie:Cr4dito,,,avaià e,garatillas;'bertkeoitt0 dos direitos

Nacional;

V-54 emolanabteornkr c:414dO:ámõesO;ltpoáara46.q'.:19úa,

de4 financeira	

d-".0ü"111811, oe'llt6:eáte'

infonnados.sobre os dados 
	 94111 da'°11°;,,i; dorwGdridi 4a

&Citei/Cio 01-0111ent4	 : ,

R.epública edoblinistério Públicafederal;

VII - Ulti.O/Ut o oóltlrole'OXtcrhecO9:6Fet"ÇkitedOM!"antssfloigis.t1N9leog!:-.

*
PA Q.R,Ç4M7,40.9, WIRVEURN'E COMeETÉNÇIAS RO

SISTEMA DE coNTRolkwrgw.loporopER:goconvo

„

F,	 -•
cíd~ .4-01.,'.00ffit R uTtilt4:	 •

An. a° O Sistema de Controle Interito-tiO13oder,EXecattlyo ,Connireende es.atiViddidêá.40
Auditoria, Fiscalização e Avaliação de Gestão , scib a, orientação Weaida e normativa da Sccç!tans
Federal de Controle i e as orvioãos de4chairibioço Flriariealra'-e Çoritahilldade, sob à orientação

,ta-Cnica,c riertnatit,4 da Secretaria de.teSouro.Nacional.

Art:	 Sistema de Controle Interno 4o Poder EXectitive tent cerne órgão. centraI.o,
Alinistério . da Fazelida e cotripreende:

I -o ConSeibeConsintive do Sistema de Controle Internos

II= à:Secretaria Federal dó Cl.:untei%

-a Secretaria de Tesetiro . .Nacional;	 „	 .

IV às unidades de controle interne dos MiniStáries riiiilitares, do Estado Maior das
,Forças Atinadas, da,se~-(jeral da PreSidêqela da Reptltiiiea, ,,da Advocacia

'
 Geral da -,Unittoi,do

Ministério das.ftelaçõesExteriores,..e .d6 Mird'Stitio	 dderilãO, Crolrfe'dr.gãOs seferiji.s.
„

	

.	 Cargos ou Funções
	 Cargos ou Funções

	

Código	 INT°
	 'Denominação.
	

I Código I N9
	

Denominação

11..0 I .1,,

DM-101.1. 3

Chefe de Serviço

DAS- it-1
1") :AS- võl
DAS.1.0:1.
IDAS-I01.1
;DAS-101:..2:
bAS-101.1

Chefe;de Laboratório de AntiliSe e- :DAS-101.1
Elfsains '	 '

DASs.101.1
:EG

FG

.	 ó ,PRES.tp"'""r" DA -,iREFOILICA, no riso da atribuição 'cipg lhe confere o art. Sg da
coisoio9Àd;,xice,,à,$e,gokt4meokpi.',9y4soow,,.0.9ef9r.04*

Art.-19.4diett tt'UniÃo;antoritada,a'aaStitnit as seguintes	 da-ÉMBRAÉR
Bát,sfloxkoç::Apooátoda,04:	 - tPQ,^rio 'valor de

ate:VS$' , 1,25;02012;25•Xdinto*síli0 .-0,4100O . iril.lhNa,..0145110kria e doia 01, 4.1.0.1140af.0,e,dõis,ddlaret
• : • • •	 .one,epótávoo, 000rteme,deéii)Mstlinci.,000tilosç ,h); 4M44 referente à

delSturea'.'entitidas ,ent, Vi.de. julho:de:1989, At? Valor de. ãtá	 7972.045,49 (Seterita,e nove ntilhães,
olakr-sitf?,'0. hpyq ç9-13t,a0.0,:pqui.voopt,ps

• -	 .-4•4411'. ‘,07.7;29'.:;.éitk:Ide•jrillio:de51994,.. •	 •	 .	 •-',.	 •	 .	 .

IV controlar o eridividainentd10-40 .é ,,Ohotat kpográiggo. financeira do fo'sókR-9
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§ I° Os órgãos setoriais a que se refere o inciso IV deste artigo sujeitam-se à supervisão
.técnicae à orientação normativa da Secretaria Federal de Controle e da Secretaria do Tesouro Nacional,
nas áreas de sua atuação.

§2° As áreas de programação financeira dos órgãos da Administração direta do Poder
Executivo subordinam-se tecnicamente à Secretaria do Tesouro Nacional.

Art. 50 Integram a Secretaria Federal de Controle:

I - as unidades seccionais do controle interno, denominadas Secretarias de Controle
Interno:

a) dos órgãos da Presidência da República, ressalvados os citados no inciso IV do art. 40
desta Medida Provisória; .

h) dos Ministérios chãs, exceto do Ministério das Relações Exteriores;

II - as unidades regionais do controle interno nos estados, denominadas Delegacias
Federais de Controle;

-. a . Corregedoria,Geral do Controle Interno.

Art. 60 Subordinam-se tecnicamente à Secretariado tesouro Nacional os representantes
do Tesouro Nacional nos conselhos fiscais ou órgãos equivalentes das entidades da Administração
indireta, controladas direta owindiretamentepela União.

Parágrafo único. Os representantes dó Tesouro Nacional nos conselhos fiscais deverão
ser, preferencialmente, servidores integrantes da Carreira Finanças e Controle, desde que não estejam
em exercício nas áreas de auditoria e fiscalização do ministério ou órgão equivalente ao qual wentidade
esteja Vinculada.

Art. 7° Fida criado o Conselho Consultivo do Sistema de Controle Interno .com a
finalidade de:

:prornaver •a, integrado das áreas coordenadas pela Secretaria ;Federal de Controle e
pela Secretaria dó Tesouro NaCional, bem demo articular cota as demais atividades aistêmicas do
Governo Federal;

II	
•

- editarrlenflaS'Sobte assinitos=que compreendam as tlreassceordenadas pela Secretaria
federelde . COntrole-epela Sedretaria do TeSonro Nacionatso Ststetim . de .Controle Interno;

- dirimir davidas oU contiffitéralas relativas a normas cujas aplicações envolvam a
arriado 'dás áreas ciierdenadas pela Secretaria Federal dó Controle e pela Secretaria dó Tesouro

'Nacional;
•

IV - definir pormas'pare .a *atribuição dos recursos ;humanos do Sistenia. de Controle
Interno,.	 . .. -„.	 .

-	 Art.. ti° 0 •ConselliO.COnSultivadaSistergade , Controle.Internaélntegrado peles titulares-
.....lia.Secretatia ,PederaldeÇontrolegla:Seeretargedo WesoriroSaeiónat•opOr.tres.cOnSelheiros dentre os

tifularesde unidrides.setoriaia;.descentraliladasè;regionais de.contróle interno.	 .,	 .

-: Parágrafo único A-Pte,s., , i4Ondiadopinselhaebrisultivõ• será exercida pelo Migramo . de
Estatleda FarendrixontrlheitoSrvolirde.qualidatle. .

..:000011.0
0400(40R Nêt.M.•

• -	 "fiçãOlt	 .
pio 4tear.de.Auotedmjeopotooè e Avellooe-de Gestão .

.	 .
m:99 cabeia a.SecretarfaFedetal•de.Coatrôle,,no desempenho das atribuições previstas

„

nciart,.W34eataldedidaPreViSória:
'	 •	 -	 .	 •	 .

.	 • I - realizar auditorias :e ;fiscalização sobre os sistemas contábil -financeiro, de execução
orçamentária de peSabei e Oettiala *tênias 'adriliniStratiVOS, bem corno Sebrat, aplicação de recursos
,.originritiosrle.empréstirriOawiterinrs;' 	 ,

II.,,Iiiinaoyetarreinializaegb„oteompanliániónkr, a siSternatizaego:e:apadrOnização. dos
fiscalizaçãoprotedinientoade • ariditeria-eaValiado4ezesigo;

	

...	 .
-

ID - reidlier auditoria, fiscalizar . e emitir .relatórios e parederea sobre a gestão dos
adininishadorespdblieos; _ 	 •	 .	 .....•

‘Sterifieár a::Oiátidão e suficiência dás, dados relativos à adirdaS ge de pessoal e
. eoadessão, de aposentadorias reformas e pensões na Administração direta autárquica è 'fundacional,
atilinietendelisresoltadós*apreCiaçihrdeui4ibmé ,nonteoljfkigo;para fina . registro ;• •

. y -.-,disciplinar; acompanhar e tonirelat as eventuais çontiataçiles de consditorias , e
auditorias independentea, - :ObSeivadaS as itointas pertinentes às licitações i pieviataa na legislação
eWçàlõai,lültittl!fill) da Adrillnialr4ãoindta.;

. VI avallr .as".10órireas. e ta resultados dos trabalhos de, auditoria das entidades da
:Adirrinistradaindireta	 ••

,	 yji prestar informações sobre á :SittittãO, físico financeira dos projetos e atividades
• '

.:,mtrií .- manter regiitroSsolirefe composição e atirado desCOITIÁS"S.de licitações;

IX	
,

realizar a conformidade contábil nos registros dos órgãosdo Poder OieCutivo;„

X apurar os atos ou fatos inquinados de itegais,, ou irieguláres, :fointalritente' apontados,
• praticados por agentes .; públicos; próPoinin ita.autoridadea,coMpetentea as _providências tahfitis;

XI exercer o.dentrolediteXecução ‘dos.Orçãmentes dá União;

XII estimulai as entidades locais da sociedade civil a participai, nas suas respectivas
localidades, do ,acompanhamento o-flStajiiação)de-obsoà04§ ,040400. com reelirsos , dos orçamentos

,

dkVai-40,	 '

1 •	 .....

XV - acompanhai e fiscalizar os programas de governo, inclusive ações descentralizadas
executadas à conta de recursos oriundos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social;

XVI - apoiar, por intermédio de suas unidades seccionais, a supervisão ,dos Ministros de
.Estado nas suas áreas de oompetóncia.

Seção 11
Das Áreas de AdridilistradoPinanceirat.Contabilidade

Art. 10. Caberá à Secretaria dó Tesouro . Nacional no deseinpenhe das ,atribuições
previstas no art. r .desta Medidaeovisória:

I - elaborar a programação:financeira inensg e anual do Tesouro o, gereneiar a
conta única do Tesouro Nacional e subsidiar a fOrniulação da polítiOa de .financiamento da despesa
pública;

II - zelar pelo.equilfbrio -financeiro dó Tesouro Nacional;

111- administrar os haverbs financeiros emobiliários do Tesouro Nacional;

IV - manter controle dos ,comprontissos que onerem, direta ou indiretamente, a União
junto a entidades-ou:organismos:internacionais;

v- controlar a dívida decorrente de operaçOes de crédito de responsabilidade, dileta oui
indireta, do Tesouro Nacional;,

•
VI - gerir a divida pública rnobilirldafederal . e a divida externa d itSPoriSanilidade do

Tesouto-NaCional;	 •	 -	 :

VII - editar normas sobre a programação financeira e a exectiçãe trçamerigna
financeira, berra como promoveracompanhamento, a sisternatilaçãoèapadfonizaçãodaeXeCnção da
despesa pública;

• VIII - adininistrat as operações de crédito incliiidaado OrçaMento Oeral da iJniãôtb a
responsabilidade do Tesouro Nacional;

IX estaheleder'.notimas e procedimentos para è adequado registro contábil dos.atoà:e dos
fatos da gestão orçamentária financeira e Patriinonial, nos órgãos e entidades da. Administração Pública
Federal;

X.- •InsiltUite marder Planode Contas-•enieadaDnião; .
.	 •

' XI - Mentor e aprimorar sistemas de Prne.es$SITI' este eletrônico • .çlã dados que penrntam
realizar e verificar a contabilização dos atos e látea dttMOtk,Oé ,lódós,,,da,?caPdd$0,0,at:ijóN~0100W-,'
,cleS Orçamentos Fiscal e :da Segundada Social lieni como promover as
necessáriaaktorriadadadecisdea e ad.apOlatt:,aripeririagatilniSterial; .•	• :	 :

.	 .	 ,
- XII -?xtlahorar40133tilança "'Geral_ da +União; as contas 40! :20,gooto:,44,400.0g04,...-k. -

'Consolidação dostalanetiadtiaeafadOS,:rDiatritofederált 	 .	 _
.	 .	 ;-

XIII — proinéver.zArdegração COM :as.,.dernats esferas de •soveOrO7,,einv:aSSOALPS-',4
iAdmiaiStráÇãO ,FlOeireeirae •OedOill4a4a;	 - •	 •‘:	 "	 - • ••

,.
DOS- SRSTOMASP :,PIASOMMF-10t:t W,.0.1.0 •Am,.001, 0,:':-.

- Art.- It. As :OW041.0 Oe' inanejainealg: e •-de 9-rOdnedtP' !da .A0ifi.wtit'oci.'lédti4ce, •• •• •
Federal direta, indireta . e 'fundielartili: er;ganlieda.arle ferina aoi disdiplinadit, nerprazti.:4e.rité:sessenta.:
dias, pelo Poder Executivo, ;$0.-01:40 ,d.tgo. ,eefitin e $eeretaiiiá .de .PlOqi0i0tite;; •Olternenla,t''. .
CoordenaçgodaPreaidgrióirtidaRePelieal- --	 • '	 , ,	 . , ,	 , ...	 ,. . • -. - •

,§• 1°' Irddgritrii. taSiSteinciade:Planejairiente t daprçarneritOda AdrininstradaNwie:- ---.
.	 ..

a) ateaseltietTederalde, piojejedieideetçoneete;

oConsátha.depaordenadte, Centitiladas Empresas-Dstiitais;',

óyti,Sgerdtaiiwoõ:11:401agigrito:eAvaliNdo;'.

d) a_Secretáriade Orçamente Federal;

eYaSeeretáriadeteorderiadae,dotintladaS,,EmprasaiEstatais;,

ii,olaadtatd,dó-PóàiWWEedóóróica-Atólióada;

gy na qualidade dOArgão0'Seiorittis,..aa,únidátlea", :de, planejamento e ottnittentot.004',
MiniStóries tiVis,árillitares,e.61¡*o$da'PreSideiteiá-xiwEepúbliOa;,

„
h) na. ,qualidáde de órgãos seccionais; as, unidades 40:,,platiejittnentO,--e-Intoonto:40.,

entidades da Administração Pablica..ftddial indireta !o ,fitfidaetonat,, respeitada a viritunielle• ao
respectivo órgao da Admustraçãó Federal direta • -

§ 2° Os..órgãos.Setorials„ e•-•Secciatials: ,intégrantes dos 'Sistenias 'de Planejaniento e. de.
Orçamento flearri sujeitos li-Supervisgb, orienta -0o e ceordaand(rtecnióaa dó érglId central.

'	 etripréSaap4biiõas, so011edárieS:tle•-tennoinia;
mista suas subsidiárias e eergrojadas; ,e demais empresas em que a União, direta ou indiretamente
detenha. a Maioria de -capite social conudireitaa voto;	 •

• .	 .	 .
•§ 4° Subordinam se teenieániente.it,Seeketarfirdeçoor4áRogettoo0d6dÀX:altptaàaa=

Estatais'es:representantes da Vidão nós conselhos da adMiniatraçaiimaaeinpreartareferidaariii.-ptiragtapa
anterior:

"§:5° Dentre ,cis membros do conselho de administração das empresas estatais, inclusive
-o criadas: por lei especial, .haverá um ,representante indieadó , pelo Ministro de Estado Chefe da
Secretaria- de Planejarnento, Orçamento a. CoordenadodafteSidendia4Repooétt. • •	 •	 •

x,rtj interpretar e expedir 'inanifestaçgb• sobre legislação concernente à execu9ão
intaineittátia,futánceira 	 ftinbito do :Sisternállq‘COntrole Inteinq,

Siar átidi oii esmciáiS,e, in	 tias nos bigãosi ontidade-*IiiisdicionadoS
;,	 acto , isYerna	 le.Interno;

..	 .	 ‘.	 ,
• fio das competências constitucionais e legais de outros poderes e órgãos

da Admini§tçação .PtRillea„Fetteçal, os Orggo inteorantes dos §lS;einn 4e Planejamento e dê 'Orçamento
1..realizarão o-acornpanhamontote a avaliação 4opflanos pr9grmpqs açèp IQfoverço~ èreopr	 ,

riarmd2 grooessy de avaliação da ge1tdè recprsos p il;cos iaorna a ses,£egsd en da pe o/poder
Executiva	 . , -

Federal:

• • • n

ne,
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TÍTULO rv
DO PROVIMENTO DOS CARGOS E DAS NOMEAÇÕES

Capítulo 1
DO PROVIMENTO DOS CARGOS

Art. 12. Os cargos da Carreira Finanças e Controle integram a estrutura de recursos
humanos do , Sistema de Controle Interno do Poder Executivo, cujo exercício será definido por ato do
Ministro de Estado da Fazenda.

•
Art. 13. Os cargos permanentes das carreiras de Planejamento e Orçamento e de

Especialistas em Políticas Públicas e Gestão Governamental, dos níveis intermediário e superior do
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA e da: categoria funcionai Técnico do Planejamento; P-
150,1 do Grupo TP-1500, Criado pele Decreto n° 75.461, de 7 de março dó 1975, integram a estrutura de
recursos humanos dos Sistemas de Planejamento e Orçamento do Poder Executivo; cujo exercido será
definido pela Secretaria da Planejamento, Orçamento e•Coordenação da Presidência da República.

Art. 14. Fica restabelecido o quantitativo originar de cargos criados pelo Decreto-lei n°
2.346, de 23-de julho de 1987, distribuído conforme Anexo I.

Capítulfl
DAS.NOMEAÇÕES

Art, 15. E vedada a nomeação para a exercício de eargo em comissão no âmbito do
Sistema de,Controle Interno, kpeSsottà cide teidwii sido, nos últimos einco anos;

., 1- responsáveis por atos julgados -irregulares, de forma definitiva, pelo Tribuna) de
Contas da União; per tribunal de contas dê estado, do Distrito Federal ou de município, ou, ainda; por
cdoselhode Contaa de irtirrilefpirrs;

•

	

jr L punidas, sem, possibilidade de ec 	 aeafera administrativa, em processo
diScipliriar,,por-ataleSivo .áo patrimônioptiblico de qualquereáfera de governo;

ICE - condenadas em processo criminai por prática de crirriea contra a Administração
Pública, Capitulados nos títulos 11 é XI da Parte Especial do código Penal firaaileiro, ria 14i, n 7A92, de
16 de jonliade 1986, e ria 'Lei n9„ 8.429, de 2 ,de junho de 1992.

Parágrafo únieo. As vedações estabelecidas neste artigo aplicam-se também às
nomeações para cargos em comissão que impliquem gestão de dotações; recursos financeiros ou de
_patninônio na Administração direta e indireta dos Poderes da União; bem como para QS membros de
CornissrieS;permarienteá dó liditação. 	 •

Art. 16. O Secretário Federal OaContrple será nomeado peio Presidente da República.

	

Art. 17, OS cargos em OmiSaãe no âmbito dós Sistemas d ' 	interno e de
Plafiejainento e OrçainentO serão provido,s, •preferenciainienteLpor ocupantes dos. cargos permanentes

ptuloILL
DAS vk;DAÇQES E GARANTIAS

Art,I8, Além das disposições eontidat no art. 117 daLei El° 8,112, de 11 de dezembro
de 1990, vedado ,aoSecretariofederalde ,Controle eao Seetetariddo TeamiroNneional:

1—exercer atividgde político-Partidária;

II- eXercer profissãwliberal.

integrantes , da Carreira. 'inquinas e Controle ; no, exerCidio, das atribuições inerentes às atividades de
Auditoria, Fiscalização 0 , AvaliaçãO.Oe geálão, sob Pena de responsabilidade administrativa.

	

.	 Att.r 19. NeniturilAirecesso, decumente tou infOntuição, •edera .ser sonegado aos

,•	 .	 ,•-.	 •	 •	 •.	 ,
§ 1° Ouandaa ,clocnitrentação ou. informação prevista neste artigo envolver assuntos de

4rnter:sigilOse, • deverá' Ser dado tratamento ..especial -de acordo corno estabelecicio no tegularriento
•PrOPfigk

•
§ r Oservidor que exerce-funções de eontrole interno deverá guardar sigilo sobre dados

informações obtidas dm decorrência do exercício de suas funções e pertinentes -aos assuntos sob a sua
fiscalização; utilizando-os, ekelnsiVannente, Para . a ejaboraçãO . 40, pareceres e relatórios destinados à
Chefia ,imediata ••

-§ 39 Os integrantes da Carreira Finanças e Controle observarão código de ética
litofisSionáláprovado-pelaPrcsidente,daRepãblica: 	 :

Art. 20. .45,,Poder:Oxecutivo estabelec.ent, em regulamento, a.forma pela qual qualquer
picludão-1);oderá ser informado „OS .dados oficiais do Governo Federal relativos a . execução do&
:órçailientesdaliniãO.,

• „
*4;411. Às unidades da.éeretaria,..Nderal-de Controle, no exercício de suas atribuições.

.é. 7faeOltad° linprignar,:medionte •repteSanfaçãO ao responsável, (11100Per are& de . gestão realizados sem g
devida fundamentação lega l ou cm desacordo com a clas.silicação tuncional-prograniática Constante: do
brçaniento.Ger4da,ilriiãO

TITULO V

Axt. 22.

_ •

:0ã.,,C010(040s=p,i0iinikkeniontO:apc:O\WOsprii,'Oricur$6.pllilicyri-pai.OtO4npiito,
de-„eargoa ,.,eonstaatea4as 'earreirat, '. .dofÍO4oçds',.0 ,.ÇOOXOW e de. Planejamento ,e Orçamento, .4001-itó
prOgratna,....,4e.,,A0tagiiár. lago- jus, ,, A, ..titoló: go, auxílio financeiro, 	 ,@e .01(itleiitA Per conte. da
'rremuneração dotafiãq,:0)-eide•OSdyer,c0.O0Oitendd.,,cdOfotífie deritddo-eMtegidamento,

• Art.•,,n -RM'earáter'de , eatetgdatif.1 , 00 ,e,teepoiOnal,e 011acnvadO :O OnaceasO licitatdrip,. a
Sectetatia,f0dOrarm •, :contme Mord contratar Ser.VIçOrr.:0, r.00-rélig-. de -àudliotiã independente para,
SOli-sua eOctidenaçÀO,:..atue junte .0 ¡entidades organizadas sob, rtformada40Cledades de economia !Mata
'44e?.effilke,S4,.:1)00e44'49,:qoorpe,f à1.:	"	 • -

• • ..	 - A Secretaria Federal 	 .Controle fará .publicar, lihneStrablaente, no . Diário
•ftlleiar da União, informações sobre os trabalhos de auditoria, ,fikalizaçãO 4.,4,0ompánoarnento :dos.• .	 .	 .	 .	 ,

.	 •	 ._
Ao; 25. .0 Poder Executivo . dlSpor4i urn-- regulamente; a no prazo de t20 dias, sobre

erlintietênCia;: .•aegãot.4.,-0,;0:0041000ficige 000 ,drgok.cogiporMies,c)k Sistema de Controle Interno,

	

m.corno sobre as atribuições.de seus titulares e demais integrantes.' •• 	 :

À ',:fieatatatiStetídipa para o Miflist4io dá' âiencta'es-eargoS,.atn comissão do:•

' 44Iffi 'ON(i	 il'cbtõ'o- Mnis bdú Relaões É*Wriefare'dj, PreS1d00111:da

••nnn•n~	

República, exceto a Secretaria-Geral da Presidência, o Estado-Maior das Forças Armadas e a
Advocacia-Geral da União.

Parágrafo único. Fica o Poder Erceeutivo autorizado, no prazo de cento e vinte dia .s, a
transformar, mediante alteração de denominação e especificação, •sem aumento de despesa, os cargos
era comissão do grupo - DAS e as Funções Gratificadas - FG existentes no âmbito dó , Sistema da
Controle Interno.

Art. 27. Fica alterada a denominação da Secretaria Central de Controle do.Miniátéiiada

'Fazenda para Secretaria Federal de Controle.

§ 1° Fica criado acargo de Secretário Federal de Controle, DAS 101.6.

§2° Ficam criados, na Secretaria Federal de Controla quatro cargos DAS 101.5; vinte
cargos DAS 101.4, 24 cargos DAS 101.3 e nove cargos DAS-101.2.

§ 30 Picam criados, na Secretaria do Teoduro Naciona4 um cargo DAS 10,1.5, :doia
cargos DAS 101.4, dèz'éargos DAS 101.3 e:setacargos DAS:101.2.

Art. 28. Ficam criados, fia estrutura básica da Secretaria de Planejamento; Orcamentwe
.Coordenação da-Presidência da República;

I - Conselho Federal& PlanejrnaeaM e Orçamento;

- o Conselho de Coordenação e ControladOs'ÉinpreSaS Estatais;

III - aSecretaria da Coordenação e Controle clas_Empresas:EStatais.

§ 1° Fica criado "C) Calle de Secretário de Coordenação e Controle dasErapreaas Estatais,

§ 20 'Fica Criado, na ,Secretaria de ,Cocirdenação e Çcintrele das. 'Erripresas gstatais; uru-
cargo DAS 101.5.

§- 3° Fica o Poder Eáecutivo autorizado a definir: :as eampeteneias a a adotar, ent;atá
sessenta diaa, as providencias necessárias 4 organização ; .e ao funcionamento da '$eCretatia,
Coordenação e Controle das Empresas Estatais; bem Corna 'a criar por transformação ou transferir no
âmbito da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação dá Presidência da República,
mediante alteração :de denominação e especificação, sem aninento , de •despeaaa, cargos e funções de
confiança dos Grupos Direção e As,sessoramento Superiores DAS-afunçõesGratificadás,FO

mt. 29. Ao Conselho Federal OePlanejarifent9 r e 040.mento, orgaMsuperlor-de natureza
consultiva; compete colaborar na formulação ;das diretrizeS ç .gstralégiaP f*.çlQ -enV.011411100to 414000
equilibrado e r ria compalibilização -das ações de natureza Setorial e 'eSpaCial, apreciar as propostas do,
planos setoriais' e'regionals de desenvolvimento e 201001ar a execução dos planos programas e projetos

,goverlantentaisde desenVolVimmito. 	 •	 •

§:1° O Cortselho•daquetratá o capotdeste -artigo será presididce:pelteMiniatro de¡Eatado
Chefe-da-Secretaria de Planejamento, OrçamentaaCoordenação da fresidénefr.,dwgepdbliCa.„e,,tera:Sua
'composição e o regimento 'interne. estabeleeidea,MO:Poderl

§ 2° A Secretaria de Plimejtanento, Orçamento e COordeiração ' *delsieSidericia da
República :proporcionará ao Conselho os MeiPs ,i4efliC0$.'q administrativos necessários ao exercício go.
suas CompereneraS. • -

Art. 30. Ao Conselho de 'Coordenação e Controla das :—Mpre.— Estatais compete
compadbilizar a atuação das empresas estatais ,cégit ;irá objetivos e ft-,:eXecuçãO,da ,,phiftica ecoriêndea, -
mediante

I - estabelecimento de diretrkes -g- eesb:at4ga baSiças de . politicas -para a atuação
dasempresas estataisr

11- aprovação dos contratos de gestão e des aeordos de deSeritnenlio entre a União e-as
empresas estatais;

III- apicivaçãO dos parâmetros para :a política de preços e 'Migas. da&énIpliàs:Átatais
que atuem em mercados- ntenoptilistas ou . OligepolizadoS, eia -consonância -CQnr- 0$ elliOVOS

'gulcrouèOADJUiPcsi Ofini(10s-Pelb:Mitilst0,004ri-NON

IV - ostabelecirdento da itolilica, ;de,' bpordobos,. 	 eredim,- inclusive operações
arredat ntu uletcállli!, Pal'a as em.0"eseS.est,l,tal,$;,

emprosa,s, estat,ays; aprovação da proposta do plano .0 1006 d'usds.e do OrçaíiteOtti . dattt'Vegtirnéhfq'da,s

VI aPreYklOd, dos' .1,,i14n110tto:VIgii,k 4,S'01.1•itilee§,0•10:0 de nçfirelOVP Yaft.t40.1s
empregados deS•ealPleSeS es	 ,•	 ,

áprOyaçãadttapropostas-dos, acordes oolefives;de;traindlip:daa.ernpresas estatals,:na
formadalégiSlaçãaemvigor; • •

VIII estabelecimento de diretrizes para g atuação AO representantes da vioe nos
,

.."

Art. 31. , OCenselhodeCoOrdonaelte e.Centrole.dasEinpreSaS,Rstataistergi

I -Caine:raentbros.PertnarieateS:	 `.

a) 0 Ministro de •EStado, ,Ç-ffiéte-daSeerentria,de.lattejaineetO, oreotnento e.CoordeOgge
daPresitgiteikdaRePúbliek,ique.o :presidirte	 .

de,Eistade da Feoncia,,qw-e01.wayieproidepte;

e) o titular da Secretaria de Coordenação e Controle das Empresas statals!
• -	 •

d) o titular da Secretaria de Política Econômica dorMinistériada atenda; -

II- corno membros não pekrattueOtes:

InaWdà alarikd 00,1Tabalh0a;
b),oilttó$ Ministros deEstedNriawreuniões em que foreritAgetwde deliberação matérias -

daintemsse de.etnpre,sas:oktataissob spa:suletiiião:

- '0 16 Pcnier-g0
P
	de.4ár&. itaçÃO.4 e Oppiotle

-

,constante&dos arts. 12 e 13.

DAS 101.6.

a) o Ministro de Estado do Trabalho, nas-reuniões em que for objeto de dèliberaçáó
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Empresas Estatais,,a critério do presidente, sem direito a voto:

a) os diretores-presidentes das empresas estatais, nas reuniões em que forem objeto de
deliberação matérias de interesse específico das respectivas empresas;

I)) os titulares de outros órgãos e entidades da Administração Federal, com atribuições
relativas às matérias objete de deliberação.

§ 2° A Secretaria de Coordenação e Controle das Empresas Estatais exercerá as funções
de secretariaexecutiVado Conselho de Coordenaçãoe Controle das Empresas Estatais,

§ 3° Os Ministros de Estado serão substituídos em seus impedimentos pelos respectivos
secretários-executivos.

§ 4° O Conselho de Coordenação é Centrole das Empresa Estatais.aprovará, no prazo de
,sessenta -dias, o seutegimentainterno.

Art. 32. As despeSasdecerientes , dega,./viedida Provisória corierão , à, conta das dõtações,
orçamentárias de Ministério da Fazenda e . dá Secrétaria . dê .Planejarriento,,Orçaniento e reordenação da
Presidênciada.Repúblida.

Art. 33. ,Picam convalidados Os atos praticados com base mit Medida Provisória . ii° 627,
de 23 de . setembro de 1994.

Art. 34. Esta Medida Provisóriaentra eni vigor nariata de sua publicação.

Brasília, 21 de outubro	 de 1994; 173° da Independência e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Ciro Parreira Goines

Beni Veras
Romildo Canhim

ANEXO I
(Art. 14 da.Metildá Provisbrialf 667 , de ?I: de outubro . de 1994).

ekit#É14A'VINANÇM-E. COMPROU

FAIXAS'
(com base na Lei n°8.622, de 19.193, Anexo HO

Aliqnota
(%)

Remuneração correspondeate a até 26 vezes o vencimento básico da Classe D,
Padrão IV - NA, incInsive 9

Remuneração correspondente a 2,6 vezes e vencirriento básico da Classe D;
Padrão IV - NA, exclusive, até o correspondente a 2;6 vezes o vencimente1xisico. da
Classe C, Padrão IV - NI, inclusive

1

Remuneração correspondente a 26 vezes o vencimento básico dá Classe C,
Padrão IV - NI, exclusive, até ,o correspondente a 2,6 vezes e Vencimento baster:, dá ,
Classe 'C, Padrão IV - NS, inclusive

11:

Remuneração superior a 26 Vezes o vencimento básico dá Classe C,Padrão IV,. NS 12

,	 Art. 2° A I/n100, as autarquias e asInndações.publieaslederaia:contintiarjo.aptu:ticipar
clo cuSteie do Plano de Seguridade Socialdo servidOr,,attávéS

I - contribuição mental, COre recursos de 'Orçamento Placai, de Valor idêntico à
contribuição de cada serVidor, conforme definida no artigwartterier;

- recursos adicionais, quando necessarieS; CM Montante igual à, diferença entre á
despesas relativas ao Plano e as feceitasproveniente$:00.centribUiçãc dos serVidoresiedá-eontribuição á
que se refere o inciso I, respeitado o disposto no art. 17 da 	 n° 8.21%4.24 de P.400.1991,

Mi 3° Os recursos oriundos das contribuições de.que.trabestaMedikkePr9V40ffikacrão.
recolhidos ao Tesouro Nacional nos prazos . e condições estabelecidos pel0Poder'ExeCntiVe.

„
Parágrafo libido. Na hipÓtese ,de,riae ocorrer 0 :recolhimento de que trat,ieateartigo,:s4

responsabilizado o ordenador de despesas do órgão ou 	 infratera, respondendo com as,Sanções
estabelecidas nos aos: 121 e 125 da.E.e1B°S ..11,2 ,defleedézeinbre de 1990.,	 ,	 .

Art. 4° Ficam convalidados cá atos':PratiCadoseom -basena Medida PrOvisória,n? 628 de
23 de setembro , de 1994.

Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de atiti,Public.440,
-

11ráflia, 23; de outubro	 de 1994; 173° da IridepW0I1cia'.e'lQ0'..t./kRepúblita,„,

1:1E.N13.01NA,V".§:0 ,
_	 ,

017uAçÃo ,	 strtiA,Ç.9
ANYERKfik

siintçÃo
NOVA

'ÉRANOÈ)
Oiro Ferreira
13biiítido:epahh.n

,AN-4.ÁSTA.InEINANCAS.",..R.QAnrrgoix.	 ,

rarA 7000 3401. 7000

14ED1-04 15 1,10VM6RIA NSP . 669 v DE 21 tre c:g:MOR DA' 1.994 -_

Àái. r4:Cf;ârt..V	 4.àóàe•=epiio0Oó
1089;. -,40é dispõe sóbi.0	 ''?-0411-1,0r400' dás
diSPonibilidatioà:doireSetirentClOnah's-.

1457

2444
4509
2500

Alki0Ci2

.(Arts. 27 e 28da.Medida Frovisórialf 667 , de . 21 de outubro de 1994)

BiláT8n1itrçÃo.pseAttoos •
-•	 -	 .

04$ 01.4.• fOl'AX, DE N-9:1n41 IVÇ'A O

.	 101 6 i 1 Sé0614rioPedefol'.11O.O.ontrolo.
101.6 1.:WO3-0110 dO -.0t!Ooknotsáfi e ÇOiltiold das.Emère&aà.Es1t1Ris.

l01.5. 6 '411;iketdreá dootxt.ruppoto
-.1-.Seèretár1O-AdJünt,o de Controle

.1: CotrogeOorOer4

•	 401,4 •	 22 . 4061'004.áO44'qç".0..$	 •13,Éiatcgadásfederais •

'-	 100- :. : 34 Coordenadores
,	 ,

101,2 . :16	 ,,..	 • ;10-chéfewqpivNo

TOTAL.	 _	 .	 ...,	 ,	 ..
- ,-
lid

-

MEDTDA islicivtát5R,IA NO 668",brt 21 DR op bnnø D 1994

biapté..atile alíquotna de,contrilinição ;para o Plmto
de:Se,turidade , SociaIdo servidef, MitiCo civil 'ativo dos
Redére0. -ida 'União, das autarquias e das fundações
pisblieaa, e MiontraaprovIdênCias.

• O FRFSID:B~ DA ItEPUBILICA, Use da atribuição que lhe confere o: art. 62 da
Constitiiição, adebtáségiiiiité Medida PioVisdriti; COmfiárça:delei:'

1°' A Ciiptribakio Mensal dó servidor civil, ativo, lncide, sobre sua remuneração
:conforme,r definida no inciso III dm art. 1P cia Lei n° 8.852, 44 ,de fevereiro :01994, e será calculada
mediante aplicaçãodas alfquotas estabelecidas na tabela a seguir, Cern ,Viggrteitt a pátlit dd 1" de julho
1994 è até a data de poblicação da lei Mitdiapar sobre 'a Plano de Seguridade- &Miai : do servidor
pliblico civil: k :	

.	 _	 , _	 „

O PRESIDENTE DA 0.E1).13BLICAÏ rio.aSa da , atribuição -que lhe confere o art. 62 da

	

Constituição ., adota aseguinteMedida,PreVisdrim .Comferça-de	 .	 '.	 .	 .

de.;30'ideMitabro.de1989,,altrerada..peimari. 8 da,Leit?
8.177, de 1° de naarçode1 ,991..„pas,sá asigorar COM•a-s&guinte;redação:

"Art. 5° ,013anCOOMMI do Brasil -13Aál*a asMatitakdes finaneeira&i.4'xi9e se refere
_

o § deste artigo recolberãO :atriesonro ,Nabional,..no illtiModiaAtil*Cada.deeêndlo, èrvaiót
da remuneração incidente sobre os saldos diários dOs depósitos da Uniãoexistentes no decêndio
imediatamente anterior.

§ 1° Os- 'saldos de que trata cato arti go, a:partirF da' vigência desta IVIedida,PrOVia6ria,

.§ 2° 	  •••fm n •
•

3," No exercício de 1994, o valor da reirtlinetaÇãO.'desiaaldoa cchárias: dos;dopáãitóg,4a;
União será destinada exclusivamente às' despesas a (dIVidatnebili#14:MtOidiÉe•Merna'4; ,
'dívida eitteratt de responsabilidade do Tésonit"eibitale?eotit ivailOiSição'09':w#40,5444Ivida,
mobiliária externai "	 ,. •

Art. 2° ficam convalidados os atogpraticadeacom base naMedicia.frOVIS.Orimn9-.629,..de,'
23 de seternbrode 1994.

Art. 3° EstaMedida-Provisóriamitia.ertiwgeria,datMdmsturpublicaçãO„

Brasília, 21 de otituOto	 de 1994;'11,3°da.1iadepondãncia;e.1.969.0a1keptiblieá:

FRANCO
Oiro F'orreirn Oemea*

monA PRoWsftiA. N9 G70,	 pE'QU'P.001,16...bt:
.	 .

Altera	 801, de 12 de" 4010'4 1999; 9
outras providências

Constituição, adem a Semtinte.Medida Provitária, coMforçafle lei:

Mi 1° O § 3° do art. 2°, O art. ,59-, os incisos VI e vni do ,art, '6%o ppráàt.40 únko, dó_	 _art r, o incisq TV-do	 o art. 1.6, o ate 19, o inciso:I do art. 2,1, 'é aart,, 24 da Lein.°:8,031,ide12
'de-abril de 1990, passar( à vigoráiscoro a Seguinte réditçãor 	 .

•

serão remunerados pela taxa média'refemricial,de , $iaterna BspeciabdoLiqnidaçãoie".de Citattidia
- Sare.

O ...~S1ÉIMOE DA ,XtBé(18.00A; 13d 415d , da :airidtiQão.que, cOrifere . o
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"tf,	 •
' -Art 24. Ao :gester do Fundo Nacional de DeseatatitaçãÓ eabetá.tund remurieraçãci de

"Art. 2° 	

§3° Não se aplicam os dispositivos deSta Lei às empresas. públicas ou sociedades de
economia mista gire exerçam atividades de cornpetência exclusiva da União, de que tratam os
incisos XI e XXIII do art. 21, art. 159, inciso I, alínea "c", e o art. 177 da Constituição Federal,
ao Banco do Brasil S.A, e, ainda, ao órgão oficial res,segurador referido no inciso II do art. 192
da Constituição Federal, não se aplicando a vedação aqui prevista às participações acionárias
detidas por essas entidades, desde que não incida restrição legal à alienação das referidas
participações."

"Art. 50 O Programa Nacional de Desestatização terá uma Comissão Diretora,
diretamente subordinada ao Presidente da República, e vinculada tecnicamente ao Ministério da
Fazenda, composta de-quinze membros titulares e quatorze suplentes, sendo:

- o Presidente da Comissão Diretora indicado pelo Presidente da República, que o
nomeará após aprovação do Senado Federal, e terá voto de qualidade, além do pessoal;

- quatro membros titulares e respectivos suplentes, representantes de órgãos da
Administração Pública Federal, livremente nomeados -pelo Presidente dá República;

- cinco membros titulares e respectivos suplentes, indicados pelo Presidente da
República que os-nomeará-após a aprovação pelo Senado federal;

- cinco membros titulares e respectives suplentes, indicados pela Mesa do Senado
Federal e-nomeados pelo Presidente da República.

-
1 ? O Presidente da Conflua° Diretora será stibstituído em seus impeclimentos e

afastamentos eventuais por um dos membros titulares a que se refere o inciso 11 deste artigo,-
nomeado pelo Presidente da República.

§ 2d Õ. de menibro titular e respectivo suplente, referidos nos incisos e iv
deste artigo, serão exercidos por cidadãos brasileiros de notórios conhecimentos em direito
econômice, em direito comercial, em rnercado•de capitais, em economia ou em finanças.

• ."Art 6°

- aprovar, coai a -CencordânCia ,prévia. do Ministro da Fazenda, ajustes ele natureza
operaciónal, contábil ou jurídica c . o. saneamento financeiro de empresaa, que sejam necessários
iniplantação.doa-processos de-aliená0lo;.

0,2% Oois décimos por cento) do valor -líquido apurado -nas alienações para-cobeiliirWde seita-
custos operacionais, bem cetim o ressarcimento dos gastos efetuados corit _terceiros; corrigidos
monetariamente, necessários.à implantação-des.processesde alienação-previstos nestaLei. .

Parágrafo •Onieo. Nahipótese de alienação de participaçõeS Minoritárias, -cujo valor seja
de -pequena monta, a juízo do- gestor do Fiindo- Nacional- tIo Desestalização, poderão -ser
dispensadas a cobrança da remuneração e o ressarcimento-dos gasteadóque-trata este .ártigo."

Art. 2° Compete ao Ministério da Fazenda" coordenar, superviienar e fiscalizar a-execução-dO Programa Nacional de Desestatizaçáo.

Art. 3° NO -caso-de -a-Comissão Diretora. deliberar -a dissolução de enviesa-Mentida . rio:PND, aplicar-se-ão, no que-couber, aadisposições daLei-n° 8.029; de 1-2 de' 	 de 1.990.

Art. 4° Ficará convalidados os atos .praticados-contbasena Medida provi:Orlam° 630,:de.
23 de setembro-de 1994. ,

.Art. 5" Esta Medida Provisória-entra.ern vigornadata de:sua-publiCaçdo, 	 • -
Art.-6d Revoga-se o inciso 'st de-art. 6° da Lei n°-.03i, de: 12 de-abril de -1990,

Brasília, 21 de outubro
	

de 1994; 173° da Independeotiwe 106° da,República.

FRANCO .
Ciro Ferreira Goinês •
Boni Verãs

MEDIDA PROV2S5RIA N9 6711, DÉ 21 DE . " .01,1TUBWY DE j. 99:4:
-

pisoe, sore ti eSelefelo daa atribuiçÕes Matinicionait
da Advotacia-GeraIda União, eia Caráter emergenciale
proVisótio, ódá.entres.providalOas,

,	 •

O pRF,SIDEINITÊ DA REPUBLICA, no UMo da atribuição .qtteihe .doefere .d e, 62 d4Constituição, adota rt, segUinte Medida Provisória com força de

Art 1° O exercício das atribtiições proViatea- no Lei CórilPlainentar 13.,
de 10 de fevereiro de 1993, dar-se-á; em caráter ereergencial e provisório, ale :á. criação e implantação
da estrutura administrativa da Advocacia-GeraIda 'Unido -AGU P PS A.e.rillbA:e çÇndkdçà'Previstç*tnegaMedida Provisória,

•
ylif ,submeter .apreOiaçãe- do Mitilátério da,Fazencla .destinação dos .recursos, :das-alienações, prevista no art.

A	 16 	

Parágrafo 'único. a ,princípios gerais e as- diretrizes específicas aplicáveis à concessão'
ou pennissão, elaborados pelo poder concedente; deverão constar do edital de privatização da
scicleciade."

	

".Art. 13.	 	

IV a-áienaçdo de ações de empresas-a pessoas físicas ‘ou jurídicas estrangeiras poderá
atingir Cenatior cento- do 'capital votante, salve determinação expressa do Poder Executivo, mie
,derennineMereentuarinfeher.	 .

• „
11 nianutenCdó .da pcissibilidade de Utilização conto meio de pagamento no 'âmbito do

PND, dos títüllos-è credites já Seeinitizticloa e que nó Momento da sectintizaçdó eram -passíveis
11-Ps.$4-gt.jUgg(g',

III admissão como meio de pagamento, de créditos líquidos e certos diretamente omita
a .11-iiião,:bo.-.Cdtitra. entidades per ela COntrolltdaS, inclusive as; já extintas; desde que gozem clé
garantia, Mi Coebrigação;rio Tesouro Nacional ó que Venham a ser renegociados pelo Ministério

'	 ,	 ,
,	 ,

- sem -prejüízo- dodisPosto noa inciaes antericires e desdeAue renegociados pelo
."nMoin.Ministério40, Ndaa.opiazeonandd% oi5es edhsr4toiliiza 19fX9Idt_ibms-ç certos contra empresa 	 de aosOtparas deacipouSlistadiçãaso

desális,tiOé&

;, , , ,• ..:	 „	 • pagarnentoefornma...operattionais...aççl * P : c.lerá,ereeas
..e. específicos,

 1° ° ''P'""t°.'•° 
República

I'te Ilá9 alienação, de Modo a posai „ ar „

_.
.bidretfinira pousiv meiosie za aç i do e

f. junto ao público de participações -acionárias- mo âmbito do,PND.	 ,	 ,	 •	 -,,
§ g° Atendidos os prinelpios referidos neste artigo, o Presidente dá, República poderá:

liicRiir dovCaineiostdoaganíenteerfOrni4,operaeiopaia fie ;MD."

"Art. 19: ' 4 Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da
República prestará P', APPiP necessário ao funcionamento da Comissão Diretora do Programa

!.' ,NaciónaLdeljeaêátatide:°' - ' --". ,.- '. , '' '..' 	 ' -- :	 .	 -	 '-

_
- fenecer apoie/ administrativo e operacional à Comissão Diretora do Programa

Nacional de 'Deseatatiiieão, 'inclusive a contratação de .assistencia jurídica a seus membros
quando demandados em razão da prática de atos decorrentes do exercício de suas , funções;

Art. 2° O Poder Publico, per seus Orgãos, eatea-instituições,poderái: Mediante terrao, -
„

convênio ou ajuste outro fornecer h AGU, gratuitamente bens e:Serviços-rieet$saiios,..4.0,41mplankaeaõ
e furicionainento,.

Art, 3? Aos Procuradores Oégiónida da União incumbe orientar e supervIsionar'
tecnicamente; ea representantes jadieiars , da 'União eprii eReitIcrd rio - âmbito da jintlágiOp dós-.respectivos Tribunais ftegiefiele fu'Otaik N§Penadá-'4,, OeinPOlOilOia 4(vi giOcUradOrea:oégioogR da:FaiendaNational.	 „	 •

• Parágrafo úniCo, A orientação ç. a supervisão preVistaa: -tio, ca,40tit deste artige, serão
prestadas,por intermédio doa Procuradores Chefes das Procuradorias ditliniãO:milia Estados inclusive às .
Procuradorias" Seeelortaii,

	

Art 4? Na , defesa-. doa direitos , ou -littereasea da União 	 órgãos Ou entidades
Administração Federá forneceião, és:..eleritentOadó.fatti; • • f` -
membros dá AGI)*; inclusive nas shipáteSea de-Mandadódóseguranca habée,:rdatà,„e leabees,comus, -
impetrados contra ato OU OritissãOde -autoridadesfederal.

• ,. -§ v, As.requisiç.i3eS-objetótleate,artigo..tergo tratamento :Preferencial , óSerão atendidas no
-praZortelas	 --,	 ,	 •	 - •	 :	 ; .• -	 - ,	 .	 .	 .

	

.	 .§,29 4 responsabilidade pela inobservância do disposto, neste artigo: será apeada ritt*,,
forma da tei. eS,In, de i'l de,d0gOdd.07de199.0:. ..

§ 3° QdiOostalleste artigo aldica-‘eks.rNtlisiÇõeleitas.P.00-.rePreáetliantgindicials

	

da União deSignadosma forina7clo art 69 da 1,eiCompleinentag..n? 73;de1993,, 	 = -. . 	 . . -. - * - -'.	 .	 ,	 .	 .
Art. 5° Nas „atictiências de reclamações trabalhistas em que' á União seja parle; será

peio inesine,
reelamaçáo, o qual, ma ausência .do representante Judicial da Vidão, eatiegar&a contestação subscrita
obrigatório , o comparecimento de .preposto que tentai completo conhecimento do fato objeto da

	

.,	 :,	 ,	 ,	 ,	 , •	 ,.:	 —	 ,,	 -.
,	 . •	 ,	 •	 ,	 .,

Parágrafo único. _Não seaplicaa IJnião :a.cominação de revelia-ede .contisSãO,(ÇLT; art.'
844).

•
Art. 6°. A intimação de membro da Advocacia-Geral da União, em qualquer caso, s'es.

feita pessoalmente,

Parágrafo tinido. O disposto neste artigo se aplica aos representantes judiciais da União
designados na formadmart. 69 da Lei Complementar e 75, de 1993.

Art. 70 0 vencimento :básico doa cargos efetivos de AdVegadó da União, criados peloart. 62 dá Lei Complementar p073, de 1993, é. ófitiadorat Anexo Ia esta Medida Provisória..
• Parágrafo único. OS Advogados da União farão jus, além do vencimento básico aque se

refere o.eapüt,4 GratificaçáO . de Atividade, inatituida . peta -Leir:Delegadafi?13; :cle 27 deagoStade1992,,
percentual de Cento ósessenta por cento, bem como à gratificação a que se refere e.art, 70 dá Lei ri°

8.460, de 17 de setembro de 1992; conforme valores Constantes:do:AOS° I desta,Medida.proviaória.
Aft.	 Ficam Criadas comenta e mina Procuradorias Seccionais da "União, á Serem

•
implantadas, conforme wixeceSsidacle do serviço, nas cidades onde instaladas varasdakistiça Federal;

•
Art. 90. São criados Um cargo de Diretor Geral de 'Administração; DAS 101.5,, quatrocargos de Coorderiador,derá„.DAS 01;4, um cargo do Assessor Jiiridieo; 04s 102.3; dóis cargos de

Coordenador, DAS 101,3, nove cargos de Chefe de Divisão, DÁS 1. 01,2, dois carpa gè Chefe de
Serviço, DAS 101.1, dois cargos de Oficial-de-Gabinete, DAS 101;1, destinados à c901)0.ái949
Diretoria-Geral de Administração; vinte e sete cargos de Procurador-Chefe, DAS 101.5, titulares das
Procuradorias da União nos Estados e no Distrito Federal,. de que.tratao,art. g°, inciso II, °a°, da
Lei Complementar n°73, de 103; quarenta cargos de Procurador Seccional da União, DAS 101.4, tres
cargos de Adjunto de Advogado-Geral da União, DAS 102.5, três cargos de Adjunto do Procurador-
Geral da União, DAS 102.4,e:dois:cargos:de Assessor Jurídico, DAS 102.3. :	 À À.	 •

• - 	 •

•

"Ari: 6. Fica ópresidente ,da República autorizado á definiras forenas operacionais e•os
meios de 'pagamento aceitos para aquisição .de -bens e direitos no âmbito do PND, desde que
atendidos,ós Seguintes.prindpios; .

.	 I adridasão'xie.meedaóórrente;

4

'.4
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N° 871, 0-2,1 de outubro de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional dó '00 da Medida
Pi9v,t04:if 601, de i g;de..burribrO 4e 1994:

)„,
N° 872; de 21 de outubro de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacientd.do-axoiçoiwino,44:00erelo'
de 18 de outubro de 1994, miá "iteneva tt, concessão , outorgada à Sociedade Rádikgaltlea, gloMiírentic

N°201 -A SÁ BAD(jj, 22 OUTrl'994

ANEXO!

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO- AGU

15996
	

SEÇÃO 1
	

DIÁRIO OFICIAL

At-t. 10. As Procaradorias da União 'têm sede nas capitais-dos Estados e as Procuradorias
Seceionaisda União, nas cidades onde estejam instaladas-varasda Justiça Federal.

Art. 11. A União pOderá, perante Tribunal Situado fora da sede de Procuradoria
Regional, serrepresentada por seu Procurador,Chefe.

Não disposto no' 14 dá Lei n° de à dos 1Art. 12. se aplica o art. 8,460, 1992, escolha- .-

Art. 15. Fica o com a prestar o apoio
necessário à instalação e ao funcionamento da Procuradoria Geral da União, em todo o território
nacional.

Ministério da Fazenda responsabilidade de

; Parágrafo único: G apóio de que trata o capei coinpreeride õ forneciniento de recursos
•materiais efinanceiros, e será-especificado pelo AdvogadaGeral da União.

Art, 16. A Secretaria de Controle Interno da Presidência da República fica responsável
pelas atividadesde controleinterno da AGU, atéaeriação do Órgão prOprio da Instituição.

Art. 17. Até que sejam implantados os quadros de cargos efetivos da Advocacia Geral
(la. União, o AdVogado-Geral,da União poderá atribuir a servidor em exerckio e a representante judicial
da :União designado na forma do art. 69 da Lei Completrientariá° 73, de 1993;Gratifitação Temporária
pelo exercfcio ria Advocacia-Geral-da União,dbservado o diSpostomeste artigo.

§ 10 A Gratilica09 TOmPerária instituída no (giptiik será paga de acordó ,corn os níveis e
• fatores constantes do Anexo III aplicados sobre ó valor dó vencimento básico do cargo efetivo de

Advogado da União de Categoria Especial.

§,C Os critérios. para a.ritribuição, da Gratificação Teinperária serão estabelecidos em,	 „
decrete,

3° A Graõficação TeMporária, compatfVel eoitvas detnaiá van tagena átfibilmás
cargo efetivo ou ao eirtPrege, permanente do; serVidor, tiãO: se incorpora ao , vencimento nem aos
Préventos, dê enáefitaderia..en de pensAo bem edine: nãO servirá de base de calceto para quaisquer
Outriós :beneffeiek'Vantagensi; eir contribuicõeá;preVidenCiárias ou de seguridade.,

A OratifleaçãO,Teniporariti.eãO.nOderaz ser gribnfda a ocupantes de eelSO.91k1Unção
de,Oorillança-,ea. et. tititlarde,gratifiCaçãO 	 representaCão de!gatunate;- 	 '	 •	 "	 r!,	 „„.	 „,	 •	 ,	 , 

56' Opagantento ela:Gratitlettçãe Temporária cessará para:os representantes judiciais da
União deSignadhá,fiafornia,doiart. 69 darLei:Ctunplariteritar 1993, nadata de Vigência da Lei a
'titie:se,referOoparágrafp4itiee cliicart...:26dttleCOmplententar-if'-73; d1993.,

8;466; dá 1992
.	 ,	 f§,„6?: A:Gratificação-Temporária mãe ,set* cemputada para os efeitos do art; 12 da,Lei 

-

18: Os cargos em comissão de Assesso;TéCined 'tranapOStea, para ó ' .Gabinete do
AdVtgado-Oeral,da• Uiliãdi terifernie o diaptiato no att:3° : da Laid 8.682, de : 14,4d julho de" 1993;
sere,providos.per profissierialsidorfeese;rifireatiparior.

:

Art. 19 $gt)' transpostos para as caixeiras' da Advocacia Geral dá' Tibirio; os. atuais
..eargeatefe1ives-deSUbprdeuradc0CeinIda Fazenda Nacional e PrOciunder- da Fazenda Nacional como
os de Assistente Jurídico da Administração Federal direta, os .riPais;	 •

tenbard-titulareenjkinVeStiditra-haja-.0bierVadó iS j2ertirierites normas constitucionais
ordirlarias,:ariterier0 a •.5 , 06Joatttbre de 1988;e se posterlot a es;sa, orá, Igho, decoói00 de alit9t.raçãe

eni;COnetirsop.obijeo oedifieldênCiaido § 3,`,00..._art, 41 da Constituição,'

.	 !II4:estejahOrages

'Nas hiPdtásea .previataã ,neancrsol, ,d , transpoSição objeto deste artigot abrange os

*2? À transposição deve observar a;Cerre1gão estabelecida no Anexei:IV.
.	 „

,	 , , li- , ,AdVeeaCia,yOletsil: da União incumbe examinar ÇA:5o. a eaSc:11; . a. liCitUde :da
,-,

:iooki.Oewr.kçmotgo, 4.0..L4-oio$ oto&ote:offigo,	 .

	

, .	 .

, i s,4'• , 34fifletida a :neerrOnei, a itiá' inVeStidnralegftioia, ao Advogado Geral 4a União
teplim.':4-0-0.t4to4l*opoti;,J á.,0:0400r.içiot , cgbpleis' ...	 .	 ..

......	 :

2.k#,.' 0,• -Pirss'axn. aser de 36 	 os prazos fixades:119á,àrtá: 66e 69, parágrafo único
1.410eln$Cliell14r013,,'00,1993'.

.,. . . Art,:.21.,, .AáSititalateg-.40 -eargus,de..Adyrig4o dia':Uili4o . ficiiii.ibblÃ :à.';,:ÈglirO:aelfr440;- ':a1;:deata, e atividades de consultoria e assessoramento jurídicos relacionadas àquela representação
`^ ¡LÀ; - a,,,' '. g . '' 40.4,Fr,oCitradorikÇeralsdkf.~..41.q44eienel.'	 ...!

tvÁdijogadágGeral -da Oniko editará Os aba necessários ao citinPiinleitto dó
disposto nesta Medida Provisória.

	

.	 •	 ,
'AS-YdeSpesas'de'eórientea'destitmedio4 ProviS6rja , correrão à conta das (lotações

et#41Ét.s,,MPrjáts. -	
•

Art. 2=4. Fieain,tonValidadds et atos praticados Cont 'time na Medida Provisória A R 631,
23.40,Seteinbiri-:dé

ocupantes dos nat.-gim em comissão da AÇU, até- que -organizado seu 'quadro de 'cargos ,efetivos e 	 DENOMINAÇÃO
regidinmente investidos os :tittilarcs de sessentapor cento.destes. 	 •

VENCIMENTO
(ÉS)

ARTIGÕ
(R$)

Art. 13. G Anexo II 'à Lei n° 8.383; 0. 30 de dezembro de 1991, passa a vigorar na
for	 do Anex0 ,11 aesta ,Medida.ProVisária, 	 Advogado da-UniãódeCategorMESpedial 380,14 •	 1702

•	 Art. 14. O preenchimento dostargosprevistos .nesta Medida Proviseriadar-se-asegundo	 Advogado da •IJnikrde 1' Categoria
ametes,sidadedo serviço e na medida- dos disponibilidades-orçamentárias.

355,69 163;38

Advogado-dá:União de .2"Categoria- 332;38 156,17

ÉsraSedi(14.-	ere vigótnit. drita,de soa pubileação.

.ix4raito,	 'dn ,‘1994;I73°tlaIndependeocia e 106° da República.

"R FRANCO
Q"aid° Yagela da cnçlz 9105./4o ' .	 .
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N° 878, de 21 de outubro de 1994• Encaminhamento ao Congresso Nacional do :teto -da- Medida
1904.

N° 879, de 21 de outubro de 1994.
Provisória n°663,. de 21 de outubro de

N° 880, de 21 de outubro de 1994.
Provisória n° 664, de 21 de outubro de

Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
1994. • .

do texto da MedidaEncaminhamento ao CongreSso Nacional
1994.

Provisória n°662, de 21 de outubro

875„ 2	

de

N° 881, de 21 de outubro de 1994.
Provisória n° 665, de 21 de outubro de

N° 882, de 21 de outubro de 1994.
Provisória n"666, de 21 de-outubro de
N° 883, de 21 de outubro de 1994.
ProVisória n°:067, de 21 de outubro de

N° 884, de 21 de outubro de 1994.
.Provisória tf 668, de 21 de outubro de
N° 885, dó 21 de outubro de 1994.
Provisória n°669, de 21 de outubro de
N° 880, de 21 dó outubro -de 1994.
Provisória n° 670, de 21 de outubro de

N° 887, de 21 de outubro de 1994.
ProVisÓrià n'671, de 21 do outubro*

Encaminhamento
1904.

ao CongreSso Ntiçielnál; dO . teXto,, da Medida

Encaminhamento ao Congresso Nacional do . texto dir, Medida
1994.
Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida

1994.

'Encaminhamento ao Congresso Nacional do .texto' da Medida
1994.

Encaminhamento ao Congresso .Nacional dó texto da Medida
1994.
Encaminhamentó ao Congresso 'Nacional do -texto da Medida'

1994.

.Encaminhamento ao Ceingresso Tgacional; dó. texto-- da....,1YiedWk;

•

1994.

,,ASSUNTO

. ,	 ._,, 
••1)1411EIVIRESINITIDAS.PELK EINEM' , •

,ASSUICAMCRIDITO",PEWRIAV•
1215,08t DEVELOPERNICORPORATIOE;'r,

• SIIDEAER'31 :1811116/411WASILEIRAAEÂBROIRT106, SI
UDIR& 800819011* 666 k 3110948190 .....	 )5,9'91, -

•
-

NEDIDA,., PIOVISORIAlik ,-661,31(181101,94	 •
"nis4c0).41r,
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. .11111111ASSIII1111:4mpai
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EXPLORACA0';e01111CIA11'

• ;sztvito:, Dr EADIODIRUSka Sa/(91IA'Aa-
• ¡ RADIO': DIFUSORA'. ALTO.,,VALLm ;,

	

ACAQ*1 E C CESSAr. 	 •	 ,	 ' • • "	 '	 -

	

3C, 11EPIARAP609C6610CIAR 	 g'"1 1;: -"O	 4si .t:

15;996
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"..•.•	 ;

Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de São Vicente, Estado de
São Paulo".

N" 873, de 21 dó outubro •de 1994. Encaminhamento ao -Congresso Nacional do ato constante da Portaria
n° 762, de 4-de outubro . de 1994, dó . Ministério das COinunicações, que renova a permissão outorgada à
Rádio Difusora Alto Vale Ltda., para explorar, sem direito . de exclusividade, serviço de radiodifusão
Sonora . cm freqüência modulada, -na cidade .* Rio do Sul, Estado de Santa Çalariana,

N° 874, de 2-1 • de . outubro-de 1994. Encaminharriento • ao CongresSO Nacional do ato çonstante do-Decreto
de 18 de outubro . de 1994 ., que 'Renova a Concessão outorgada- à Sociedade Atldio Atalaia de Londrina
Ltda., para explorar .serviço de radiodifusão sonora em onda média, -na cidade de ,Londrina,. Estado do
Paraná".

N° 875, dó 2 .1 de-outubro-de 1994. Encaminhamento -ao ,Congresso Nacional do ato•Constante. da 'Portaria.
rt° 787 .de . 4•de outubro -de 1994, Ministério-das Conninicações; que renova a permissão outorgada à FM
.Cidade Ilhéus •Ltda., para explorar, sem direito de exclusividade, serviço . * radiodifusão sonora em
freqtlóncia .niodulada, na-cidade *Ilhéus, Estado-da Bahia,

N° 87 '6, de 21 . dó outtibro-rle1994. Encaminhamento ao-Congresso Naciona l dO atO•cOnstante da Portaria
n° 761 . de 4 de outubro de 1994', do -Ministério das Coinunicações,. que renova a permissão .outorgada .à
Sociedade Rádio 'Difusora Vele ddltájaf .Ltda., para explorar, Sent. direito . de exclusividade, serviço .de
radiodifusão sonora em freqtiêneiamodulada, na,cidade de Ttajaf, -Estado.dc Santa Catarina.

•
877,•de-21 .de outubro-de -1994. Fricaminhamentdáo Congresso Nacionai Mato constante da- Portaria

n° 760, de 4 ..cle outubro de 1994, do .:Ministeri0 das Comunicaçõesi que renovaa permissão outorgada á
Rádio ItápOã. Ltda., para eXplorar, sem direito de ,ékclusiVidade, serviço de radiodifusão Sonora .éni.
'freqiiênciamodúladá,-nweitlade-de Ralai, Estado de SantaCatarigna.
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PARA QUE. OS , ATOS DE GOVERNO

ENTREM EM VIGOR NA DATA CERTA É PRECISO

QUE AS MATÉRIAS CHEGUEM

A IMPRENSA NACIONAL . R154 .TEMPO 'H

Horário para recebimento dás matérias destinadas aos Diários Oficiais --•-• Seções I, 2

Até 'às 1 .6 . horas
(do 'dia 'anterior).

Portarias, despachos, instruções, atas, resoluções,, extratos de :cOntratos, editais, ayisos,
.retificações eatos_á serem publicados de Ministérios, Fundações, Autarquias, Empresas
vinculadas, Entidades de Fiscalizaçãodo Exercício dás Profissões Liberais, Tribunal

• Contas da Uiio, Poder Legislativo, --?Qd,Or Judiciário e instituições, partidos,
.asseidiações e empresas que utilizam. a-Seção Ineditoriais..	 .	 „

• Via:Oefitta.1-çie Malas Oficiais (ÉCT),e O:lie/vê da Seção de Seleçáo
-e Rêgistio,deiMatéi;las. da Ilk71,PkENaA NACIONAL

Até.	 17:	 as
(do dia antetipt.)::

eis, Medidas Provisórias, Decretos e atos . dos Poderes Executivo e Legislativo.

41)ehattarnetith cie" -Dóááfi:)átiáçáo dá Secretaria Geral da .Presidência áaltepúbliea ou Ministério da luRig.

sIG., Quadra 6 Lote 800 •Gaifti Postal

CEP 70604-900 Brasília -

Ter.: (061)313-9819-ou-(061.)313-9820 (1)Wisa'n de Jernais ()lidais)
Telex • (061056-1)PM	 nP 00394494/0016-12
Fog 100.1) 313-9540


